
íls
o5

-VI,\

ESTÂDO DO RJO GRÂNDE DO SUL
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Bmro, Sr.
Prasidente

O Vereador Âbaixo Âssinado REQUER após ouvida a Casa , a
apreciação do seguinte :

PROJETO DE LEI

DECLÂRÁ DE T]TILI DADE PTTBLICÁ. A
ASSOCIÁCÃO DO§ &IORÂDORES DA VIIÁ
FREDERICO ERNESTO BT]CHOLLZ.

ATL1O - FICA DECLÂRÁ.DA DE UTILIDÁ,DE PÚBLICÂ A ASSOCIÁÇÃO

- DE MORÁDORES DA VIIÁ FREDERICO ERNESTO BUCHOLLZ.

LILZO - ESTA LEI ENTRÀ EM VIGOR NA DÂTA DE SUÀ PUBLICAÇÃO.

ArL3'- REVOGÁI!{-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

RIO GRÁNDE , 14 DE FEVEREIRO DE 2001,

c\
VEREADOR CLAUDIO C.DIAZ

Lider da Barcada do PSDB
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